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I – RELATÓRIO 

Por ocasião da apreciação da Mensagem nº 473, de 

2015, encaminhada a esta Casa pela Presidenta da República, a Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional elaborou o Projeto de Decreto 

Legislativo em análise, que aprova o texto do Protocolo Alterando a Convenção 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

da Índia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 

Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 15 de outubro 

de 2013. 

A referida proposição estabelece, ainda, no parágrafo 

único, que os atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 
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da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

Na Exposição de Motivos encaminhada à Presidenta da 

República, o Ministério das Relações Exteriores e o Secretário Executivo do 

Ministério da Fazenda destacam que o Protocolo atualiza o Artigo 26 da 

Convenção acima referida, celebrada em 1988, que trata da troca de 

informações tributárias entre as respectivas administrações. As informações 

obtidas poderão ser usadas pelas autoridades tributárias no combate à fraude 

e à evasão fiscal, assim como na redução do espaço para práticas de elisão ou 

planejamento fiscal agressivo, respeitadas estritamente as regras de sigilo 

fiscal pelos agentes de ambos os lados. A atualização do Artigo 26 da 

Convenção por meio do Protocolo em questão reflete também compromisso 

assumido pelo Brasil no âmbito do “Fórum Global sobre Transparência e 

Intercâmbio de Informações para Fins Tributários”, coordenado pela 

Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) e 

aberto a países membros e não membros, do qual o Brasil participa por 

decisão presidencial em reunião do G20. 

O Protocolo suprime texto do art. 26 da Convenção e o 

substitui por uma nova versão, estabelecendo a possibilidade e os modos de 

troca de informações previsivelmente relevantes para a aplicação das 

disposições daquele tratado ou para a administração ou cumprimento da 

legislação interna relativa aos impostos de qualquer espécie e descrição 

exigidos pelos Estados Contratantes, ou por suas subdivisões políticas ou 

autoridades locais, na medida em que a tributação nela prevista não seja 

contrária à Convenção. Outrossim, cada Estado Contratante notificará ao outro 

por escrito, por via diplomática, o cumprimento dos procedimentos exigidos por 

sua legislação para a entrada em vigor do presente Protocolo. O Protocolo 

entrará em vigor 30 dias após a data de recebimento da última dessas 

notificações, e suas disposições terão eficácia naquela data. Finalmente, o 

Protocolo, que constituirá parte integrante da Convenção, permanecerá em 

vigor enquanto a Convenção permanecer em vigor e será aplicável enquanto a 

própria Convenção for aplicável. 

A matéria é de competência do Plenário e tramita em 

regime de urgência (RICD, art. 151, I, j).  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, combinado com o art. 

139, II, c, do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 299, de 2015. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga 

competência ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e 

atos internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. 

Já o art. 49, I, da mesma Carta Política nos diz que é da competência exclusiva 

do Congresso Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou 

atos internacionais. 

Isto posto, é da competência do Poder Executivo assinar 

o presente Protocolo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre ele 

decidir, sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e 

no texto do Protocolo em análise. Ambos se encontram em consonância com 

as disposições constitucionais vigentes, especialmente com os princípios que 

regem as relações internacionais da República Federativa do Brasil, 

disciplinados no art. 4º da Constituição Federal. 

De outra parte, o projeto de decreto legislativo ora 

examinado é bem escrito e respeita a boa técnica legislativa. 

Assim, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade 

e pela boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 299, de 2015. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2016. 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN  

Relator 


